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L E I N° 4.968 de 29 de setembro de 2020. 

Suspende o prazo de validade do Concurso Público 
n° 001/2016, nos termos da Lei Complementar n" 
173, de 27 de maio de 2020, garante a recomposição 
constitucional de vencimentos dos servidores 
públicos municipais e dá outras providências. 

O Povo do Município de Alfenas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica suspenso o prazo de validade do Concurso Público n° 001/2016, até a 
data de 31 de dezembro de 2020, nos termos da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 
2020, salvo a edição de novas regras posteriores, caso haja prorrogação de calamidade 
pública. 

Art. 2° Fica garantida a recomposição constitucional de vencimentos dos 
servidores públicos municipais, após transcorrido o prazo da suspensão prevista na Lei 
Complementar n° 173, de 2020. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 

disposições em contrário. 

Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publicado em 
Oí / l o /Z<o , no átrio da Prefeitura 
Municipal, nos termos do art. 89 da 
Lei Orgânica do Município de 
Alfenas - MG. ç^i^ 


